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3Objetivo

Este estudo, elaborado pela Abraceel, tem o objetivo
de quantificar os possíveis valores (positivos ou
negativos) do Encargo de Sobrecontratação previsto
na versão final do PLS 232/2016, aprovado pelo Senado
Federal.



4Base de Dados
 Tarifas de Energia – projeção realizada pela TR Soluções para
a Abraceel em fevereiro/2022

 Preços do ACL – Curva Forward da BBCE de Energia
Convencional LP em fevereiro/2022

 Contratos Legados – Estudo realizado pela Thymos Energia
para a Abraceel em 2021 (atualizado para 2022)

 Composição do Mercado Cativo - Estudo realizado pela Esher
para a Abraceel em 2020 (atualizado para 2022)
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8Premissas
 Abertura do Mercado: Grupo “A” em 2024 e Grupo “B” em 2026

 Mercado Residual – estimado com base no estudo da PSR
elaborado para a Abraceel em 2017 (AT 5%; BT 49%)

 Perdas na Distribuição – estudo Aneel 2018 (14,1%)

 Velocidade de Migração – mercado potencial migra em 4
anos, à taxa de 25% a.a.

 Crescimento de Mercado – projetado com base no PDE



9Premissas
Contratação atual: não foram considerados novas rodadas do
MVE, descontratações, Leilões e novos mecanismos previstos no
PLS 232

 Energia de Itaipu descontratada progressivamente de 2024 a
2027 (25% a.a.) e comercializada no ACL

 Considera descotização da Eletrobras (2023 a 2027) e
“recontratação” de térmicas via Capacidade

 Limite de repasse de sobrecontratação de 5%
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Consumo ACR x Legados

-

10.000 

20.000 

30.000 

40.000 

50.000 

60.000 

70.000 

80.000 

-

10.000 

20.000 

30.000 

40.000 

50.000 

60.000 

70.000 

80.000 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035

AT ≥ 501 kW AT 301 a 500 kW

AT 201 a 300 kW AT 101 a 200 kW

AT 51 a 100 kW AT ≤ 50 kW

BT ≥ 1.001 kWh B1 501 a 1.000 kWh + (B2 + B3 ≤ 1.000)

B1 221 a 500 kWh B1 ≤ 220 kWh

Contratos Legados



11Resultados

108% 110% 109%

96%
90% 89%

92%
98%

109%
104%

100%
95%

92%

85%
79%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035

Nível de Contratação



12Resultados
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15Cenário com Itaipu 100% no ACR
Encargo de Sobrecontratação R$/MWh
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16Considerações Finais

 É possível abrir todo o Grupo “A” em 2024 e todo o Grupo
“B” em 2026, sem gerar custos de sobrecontratação

 Janela de Oportunidades: descotização da
Eletrobrás, término de CCEARs–D e comercialização de
Itaipu no ACL

 Encargo de sobrecontratação seria praticamente nulo
(emmédia R$ 0,05 /MWh)

 Destinação da energia de Itaipu para o mercado é
fundamental para equilibrar o nível de contratação das
distribuidoras
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Obrigado!!


